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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES                  

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 37.309.919/0001-71, com sede no SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 02, BLOCO G, LOTE
13, CEP: 70070-933 - Telefone: 3234-6406, representada por WENDERSON SOUZA E TELES, brasileiro, portador da cédula de iden�dade nº 148.239-1/ SSP-DF,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº: 837.616.831-20, na qualidade de Secretário de Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso X, da Portaria nº 102, de 07 de julho de 2015, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Apos�lamento tem por objeto a REPACTUAÇÃO do Contrato Nº 042/2019-SSP/DF (47907827), com base na Convenção Cole�va de
Trabalho - 2024 (131424109), conforme Pedido de Repactuação da Empresa (131423911), Planilha de custos (132268267), Relatório Circunstanciado n.º 2/2024
- SEAPE/COSIP (135981004) e Nota Técnica - SEAPE/AJL (139023650), nos termos da cláusula 10.15 do Edital de Pregão Eletrônico nº 22/2019-SSPDF
(48008170) e na subcláusula 12.2 do Contrato (25503598), bem como nos termos do inciso XI do art. 40, do inciso III do art. 55 e do § 8º do art. 65,  ambos da Lei
nº 8.666/1993, e nos termos da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018.

2.2. O valor correspondente à REPACTUAÇÃO perfaz o montante de R$ 315.401,45 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e um reais e quarenta e
cinco centavos), referentes à mão de obra, nos seguintes termos:

VALORES

VALOR TOTAL
MENSAL ATUAL

VALOR TOTAL
CONTRATO ATUAL (12 MESES)

VALOR DE ACRÉSCIMO
MENSAL COM
REPAC 2024 

VALOR TOTAL
MENSAL COM

REPAC 2024

VALOR TOTAL
CONTRATO (12 MESES) COM

REPAC 2024

IMPACTO
REPAC 2024*

R$ 516.080,44 R$ 6.192.965,28 RS 45.057,35 R$ 561.137,79 R$ 6.733.653,48 R$ 315.401,45**

*Período de impacto: janeiro/2024 a julho/2024 
**(valor total mensal repac 2024) - (valor total mensal) = X  --------> X * 07 meses restantes de contrato = impacto total 2024(R$)
     R$ 561.137,79 - R$ 516.080,44 = RS 45.057,35  -------------------> R$ 45.057,35 * 07 = R$ 315.401,45

2.3. Os efeitos financeiros decorrentes da presente repactuação vigoram a par�r de janeiro/2024.

2.4. O valor mensal com a Repactuação, correspondente ao atual exercício financeiro de 2024, a contar de janeiro de 2024, será de R$
561.137,79 (quinhentos e sessenta e um mil, cento e trinta e sete reais e setenta e nove centavos).

2.5. O valor total es�mado do Contrato para 12 (doze) meses com a Repactuação passa de R$ 6.192.965,28  (seis milhões e cento e noventa e dois mil e
novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos) para 6.733.653,48 (seis milhões, setecentos e trinta e três mil, seiscentos e cinquenta e três reais e
quarenta e oito centavos).

2.6. Os valores referentes aos materiais e equipamentos permanecem inalterados.

2.7. Em razão do presente Apos�lamento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura
do presente Apos�lamento, comprovante de reforço da garan�a, no percentual correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do presente Apos�lamento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                 

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:  64.101

II – Programa de Trabalho: 06.421.6217.2727.0006

III – Natureza da Despesa:3.3.90.39

IV – Fonte: 100

V – Nota de Empenho: 2024NE00025 (131352504)

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA    

4.1. O presente Apos�lamento entra em vigência a par�r de sua assinatura.

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:                      

 

WENDERSON SOUZA E TELES

Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal
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ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

SERVENTE DE LIMPEZA - 44 HORAS

16/05/2024, 11:36 SEI/GDF - 139642888 - Apostilamento

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=156331330&infra_siste… 2/6



 

ENCARREGADO - 44 HORAS
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VALOR DA HORA E DOS POSTOS

PLANILHA DE ÁREAS

ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL MENSAL
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Documento assinado eletronicamente por WENDERSON SOUZA E TELES - Matr.17065283,
Secretário(a) de Estado de Administração Penitenciária, em 15/05/2024, às 12:18, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139642888 código CRC= DE22DF77.
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